
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/09/11 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

3. Prorrogação do Prazo de Entrega das Propostas – Empréstimo bancário de médio e 

longo prazo até ao montante máximo de 15.000.000€ para a aquisição das participações 

detidas pelos parceiros privados na SGEB – Ratificação. 

 

Submete-se, para ratificação, o despacho da Vice-Presidente, datado de 10 de agosto de 2023, de 

prorrogação do prazo de entrega das propostas do empréstimo bancário de médio e longo prazo, 

até ao montante máximo de 15.000.000€, para a aquisição das participações detidas pelos parceiros 

privados na SGEB, conforme informação em anexo.  

 

 



 DMG - DCF - DC - DIV. CONTABILIDADE  

 
MOD01205_00  Página 2 de 2 
 

'funcionário' 

 
PROPOSTA: Prorrogação do Prazo de Entrega das Propostas – Empréstimo bancário de médio e longo prazo até ao montante 

máximo de 15.000.000€ - Aquisição das participações detidas pelos parceiros privados na SGEB. Ratificação do despacho. 

 

Submete-se para ratificação o despacho da Sr.ª Vice-Presidente, datado de 10 de agosto de 2023, de prorrogação do 

prazo de entrega das propostas do empréstimo bancário de médio e longo prazo, até ao montante máximo de 15.000.000€, para 

Aquisição das participações detidas pelos parceiros privados na SGEB, conforme informação em anexo 

 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão de Contabilidade 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Informação n.º DC12 
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PARECERES/INFORMAÇÕES DESPACHOS/DELIBERAÇÕES 
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INFORMAÇÃO N.º : DC12 DATA: 09/08/2023 

ASSUNTO: Prorrogação do Prazo de Entrega das Propostas — Empréstimo bancário de médio e longo 

prazo até ao montante máximo de 15.000.000€ - Aquisição das participações detidas pelos 

parceiros privados na SGEB 

  

Exmo. Presidente da Câmara Municipal, 

A Comissão de acompanhamento, análise e avaliação das propostas para a contratação de empréstimo de 

médio e longo prazo, até ao montante de 15.000.000€ - aquisição das participações detidas pelos parceiros privados na SGEB, 

reuniu para analisar o pedido da Caixa Geral de Depósitos de prorrogação de prazo de entrega das propostas do dia 

18 de agosto para o dia 7 de setembro, em virtude da operação em apreço estar relacionada com outras operações a 

analisar na SGEB, sendo necessário efetuar uma análise em conjunto e ainda não ter sido disponibilizada a totalidade 

da informação necessária à avaliação das operações em causa. Considera que o prazo é demasiado exíguo para a 

apreciação da mesma, considerando a complexidade dos processos e os montantes envolvidos. 

Atendendo a que se afigura razoável o requerimento apresentado e a sua fundamentação e, por outro lado, a 

eventual prorrogação de prazo para entrega das propostas aproveita a todos os interessados, dessa forma se 

garantindo o cumprimento dos princípios da igualdade, da concorrência e da transparência. 
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Não se vê inconveniente na autorização do pedido de prorrogação do prazo de entrega das propostas para as 

11 horas, do dia 7 de setembro, alterando-se o ato público de abertura das propostas para as 11:15 horas, do mesmo 

dia 7 de setembro. 

Nos termos do disposto no n.º3, do artigo 35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, “Em circunstâncias 

excecionais, e no caso de, por motivo de urgência, não ser possível reunir extraordinariamente a câmara municipal, o 

presidente pode praticar quaisquer atos da competência desta, ficando os mesmos sujeitos a ratificação na primeira 

reunião realizada após a sua prática, sob pena de anulabilidade” 

Assim, face à urgência na decisão deste requerimento, tendo em conta os prazos definidos para apresentação 

das propostas, e considerando o período de férias em que nos encontramos, com a consequente e previsível ausência 

de alguns vereadores, o que inviabilizaria o agendamento de uma reunião extraordinária, poderá o Senhor Presidente 

praticar o ato e submeter o mesmo à posterior ratificação na primeira reunião de câmara que se vier a realizar. 

À consideração superior. 

O Diretor do DCF A Chefe da DC A Tesqureira 

(Domingos Lopes) (Célia Portela) 
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